
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON'.30.80I. DE 10 DE JANEIRO DE2O22

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAçÃO DE DOTAçÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM CONTzu'TAÇÃO DE
pRocRAMA DE TNFoRMÁ.rrce coM LrcENÇA DE uso MENSAL DE soFTwARB ruRfpIco PARA A
cpsr¡o Dos pRocEssos r'Ísrcos r rlprRôNlcos, ruDrcrAIS E ADMINIsTRATIVoS, ATRIBUÍoos
À txneos oe Npcóctos ruRÍotcos E cIDADANIA. REeutsIçeo N" 772.708, PRocESSO sEI:

21,03712021, SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA,

REF. solrcrrAçÄo ra - UNID. on cssrÃo oBNncóctos ¡unfolcos E cIDADANIA

DECRETA

ART. l" - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO rr¡tlNtCiptO, UV CRÉOtrO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 85.114,47 (OITENTA E CINCO MIL CENTO E CATORZE REAIS E

eUARENTAE sErE cENTAVoS) NA(s) ooreçÃo1Öns¡:

06,01.04,1,22,01 9O.2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE OB CPSTÃO

3.3.90.40.00 sERvrcos DE TEcNoLocrA DA lNFonir¿ecÂ,o e coN4uNIcacÃo
OOOO PROPRIA

85.n4,47

TOTAL...,RS 85.114,47

ART, 2. - A coBERTURA Do cnÉprro DE euE TRATA o ART. t" r¡R-se-Á, coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo p¡Rcral, DA(s) sEcurNTE(s) ooraÇÃo(ors) ro oRçAMENTo
VIGENTE:

06.01,04.122.0189.1002 MODERNIZACAO DAINFRAESTRUTURAOTNECÓCTOS JURÍDICOS E C]

4,4,90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 49.0oo.oo

R$

06.01 .1 4.422.0 I 90.207 2

3.3.90.39.00
0000

Núcr-eo DE cIDADANIA
ourRos sERVICos DE TERCEIRos - PESSoA runJoIc¡
PROPRIA

R$

TOTAL....R$

36.114.47

85.1.14,47

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRAEMVIcoRNADATADE suAPuBucaÇÃ'o.
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LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNTCTPTO DE JUNDTAT, AO(S) DEZ DrA(S) DO MÊS

DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

AO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

0

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL
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